PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMIRIM, ESTADO DE MINAS GERAIS CNPJ/MF: 18.338.855/0001-92
Rua Plautino Soares, nº 100, Centro, CEP: 35140-000, Tarumirim/MG

EDITAL DE PREGÃO Nº 24/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 73/2022
MENOR PREÇO POR ITEM
REGISTRO DE PREÇO

1 – PREÂMBULO
A Prefeitura Municipal de Tarumirim, com sede na Rua Plautino Soares, 100, centro, na cidade de Tarumirim - MG, inscrito no CNPJ sob o Nº. 18.338.855/0001-92, tornapúblicoque fará realizarlicitação, na modalidade de pregão, para o registro de preço, conforme descrito neste edital e seus anexos e de conformidade com as disposições contidas na Lei Número 10.520/2002.
Os envelopes, contendo as propostas de preços e os documentos de habilitaçãodefinidos neste edital e seusanexos, deverão serentregues no local, data e horário seguinte:

DATA: 14/06/2022
HORÁRIO: 09h00min
LOCAL: Rua Plautino, nº 100, Centro, Tarumirim/MG.

1.2 O edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Página Oficial da Prefeitura Municipal de Tarumirim www.tarumirim.mg.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo no Departamento de Licitação, desta Prefeitura Municipal, de segunda a sexta feira, no horário de 08h00min as 16h00min. 
2 - DO OBJETO
2.1 - A presente licitação tem por objeto o registro de preços para a contratação de empresa para fornecimento de manilhas, blocos, e lajes conforme solicitado pela Secretaria de Administração.
2.2 - As especificações detalhadas do objeto deste Edital, constam do Anexo I – Proposta, descrição e quantitativos, a qual faz parte integrante deste Edital, as quais não poderão ser alteradas.
2.3 – Nos preços deverão estar incluídos todos os custos com tributos incidentes ou que venham a incidir sobre os produtos, inclusive o frete, carga e descarga no local que a Prefeitura designar e outros;
3 - DAS ADESÕES
3.1 O Município de Tarumirim permitirá a adesão de órgãos não participantes, desde que devidamente consultado e permitido.
3.2 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo da ata.
3.3 O órgão não participante deverá efetivar a contratação em até noventa dias após a autorização.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação.
4.1.1 será admitida a participação de consórcio, observada toda a legislação que rege a matéria. Cumpre ressaltar que o futuro contrato, caso seja o consórcio vencedor, o contrato e obrigações futuras serão de competência da empresa líder.
4.2Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Tarumirim/MG
b)  Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
c)  Encontra-se sob falência ou concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação;
d) Empresa que tenham sócios que sejam Funcionários da Prefeitura Municipal de Tarumirim/MG.

5 - DO CREDENCIAMENTO
5.1Cada licitante credenciará apenas 01 (um) representante, que será o único admitido a intervir no procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada.
5.2Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste certame e a responder pela representada, devendo, ainda, identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento oficial equivalente.
5.3 O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de Procuração que comprove a outorga os necessários poderes para formular ofertas e lances verbais de preços, e praticar todos os demais atos pertinentes e este certame licitatório, em nome da proponente.
5.4 - No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com firma reconhecida de dirigentes, sócios ou proprietários da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato consolidado ou da última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer direitos a assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
5.5- Serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores que não estejam munidos dos documentos relacionados para credenciamento neste edital. A ausência desta documentação implicará, de imediato, na impossibilidade da formulação de lances após a classificação preliminar, bem como na perda do direito de interpor recurso das decisões da Pregoeira, ficando a licitante impedida de se manifestar durante os trabalhos.

6 - DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE HABILITAÇÃO
6.1Cada licitante deverá apresentar documentos de que trata o subitem 9.1 deste Edital.
6.2 No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, a Pregoeira ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02 (dois) envelopes fechados, distintos e numerados de 01 e 02 na forma dos sub-itens abaixo:
6.2.1 –No ato de entrega dos envelopes de Proposta e Habilitação, constante no subitem 6.2, o representante de cada licitante, deverá entregar a Pregoeira ou Equipe de Apoio, em separado de qualquer dos envelopes, a Declaração de que cumpre os requisitos de Habilitação (conforme modelo em anexo), o Credenciamento e a declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte (para as licitantes que assim se enquadrarem) assinada pelo proprietário da empresa ou pelo Contador (neste ultimo caso, deverá apresentar o número do registro no CRC).
6.2.2A não entrega da Declaração de que cumpre os requisitos de Habilitação exigida no subitem 6.2.1 deste Edital implicará em não recebimento, por parte da Pregoeira, dos envelopes contendo Proposta de Preços e de Habilitação e, portanto, a não aceitação da licitante no certame licitatório.

6.2.3 ENVELOPE I – PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMIRIM/MG
NOME COMPLETO DO LICITANTE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2022

6.2.4 ENVELOPE II –DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMIRIM/MG
NOME COMPLETO DO LICITANTE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2022

6.3 Os documentos necessários à participação na presente licitação, deverão ser apresentados em original, ou por cópia com autenticação procedida por tabelião, pela Pregoeira ou por servidor integrante da equipe de apoio da Prefeitura Municipal de TARUMIRIM/MG, ou ainda pela juntada da (s) folha (s) de órgão da imprensa oficial onde tenha(m) sido publicado(s).
6.4Os documentos necessários para participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes às propostas e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. (Língua Portuguesa)
6.5Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados, mediante reconhecimento da assinatura do tabelião ou notário do país de origem, que tiver reconhecido a firma do emitente de tais documentos além de serem traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado.
6.6 A autenticação, quando feita pela pregoeira ou por servidor integrante da equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Tarumirim/MG, só poderá ser efetuada, na sessão do pregão.
6.7O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o objeto da presente licitação.
6.8 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço.

7 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº. 01 - “PROPOSTA”
7.1 - A proposta da licitante deverá ser feita em papel timbrado da empresa, em uma única via datilografada/digitada, sem rasuras, na qual deverá constar as seguintes especificações:

a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual;
b) número do processo e do Pregão;
c) descrição do objeto da presente licitação em conformidade com as especificações constantes deste edital.
d) Ser apresentada no formulário fornecido pela Prefeitura Municipal de Tarumirim/MG, Anexo I deste edital, ou em formulário próprio contendo as mesmas informações exigidas no referido formulário, assinado por quem de direito, em 01 (uma) via, no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, constando o preço de cada item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a virgula no valor unitário, em algarismos arábicos, conforme o formulário mencionado acima, devendo todas as folhas ser rubricadas;
e) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 dias.
f) Constar a marca dos produtos SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.
7.2 - Os preços cotados serão fixos e irreajustáveis e deverão estar incluídos todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre os produtos.
7.3 - A Proposta que não atender as exigências deste instrumento, bem como alterar a especificação da proposta, ou que apresentar preço excessivo ou manifestamente inexequíveis, ou aquelas que ofertarem alternativas serão desclassificadas.
7.4 - Na divergência entre o preço total e unitário, prevalecerá o unitário.
7.5 – Não será permitida cotação inferior às quantidades previstas no Edital.

8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 2)
8.1 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:
8.2 - A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme a constituição consistirá em:
I cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa individual;
II registro comercial, no caso de empresa individual;
III ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
IV Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
V Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir;
8.3Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), da mesma licitante que irá faturar e entregar o objeto licitado.
8.4 -Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da Dívida Ativa da União e Receita Federal)
8.5 – Prova de Regularidade através da Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeito de negativa, quando a dívida junto à Receita Estadual, da unidade de federação da sede da licitante;
8.6-Prova de Regularidade através da Certidão negativa de tributos municipal, ou certidão positiva com efeito de negativa, emitida pela Prefeitura da sede do licitante;
8.7 - Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por tempo de Serviço) demonstrando situação regular.
8.8 -Prova de Regularidade através da Certidão Negativa de Falência e Concordata, ou certidão positiva com efeito de negativa), expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca onde a licitante possua sua sede, com data não inferior a 60 (sessenta) dias da data designada para a sessão de recebimento dos envelopes.
8.9 - Declaração assinada por quem de direito, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de catorze anos, conforme modelo do anexo IV deste edital.
8.10 - Declaração da licitante, comprometendo-se a informar a qualquer tempo, sob as penalidades cabíveis, a existência de fatos supervenientes impeditivos de contratação e habilitação com a administração pública.
8.11 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa CNDT, ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII – A da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452 de 1º de maio de 1.943.

9 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
9.1 No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as licitantes, devidamente credenciadas, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, a Pregoeira, que dirigirá a sessão, após abertura da mesma, receberá os documentos abaixo relacionados, de cada licitante, admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente credenciadas, sendo registradas em ata os nomes das licitantes:
a) O credenciamento do representante da empresa, juntamente com os documentos pessoais do mesmo e no caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com firma reconhecida de dirigentes, sócios ou proprietários da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato consolidado ou da última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer direitos a assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
b) Os envelopes de nº 01 – Proposta e nº 02 – Habilitação devidamente identificados e lacrados.
c) A Declaração de Comprometimento de Habilitação;

9.2 Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes acima descritos, a Pregoeira comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas licitantes ao certame.
9.3 Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, a Pregoeira concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos representantes das licitantes tal como previsto na alínea “a”, do item 9.1 exame este iniciado antes da abertura da sessão.
9.4 Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos representantes das licitantes, a Pregoeira promoverá a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas.
9.5 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.

10 - DO JULGAMENTO
10.1 O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do menor preço do objeto deste Edital.
10.1.1 A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.
10.1.2 – Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de preços. Quando convocado pela Pregoeira, o licitante desejar efetuar ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item.
10.1.2.1 – Somente serão aceitas as consultas efetuadas via telefone na fase de negociação caso o preço do licitante não esteja compatível com o preço médio obtido na consulta ao mercado, quando este tiver interesse em cobrir o preço apurado na pesquisa de mercado.
10.1.2 A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital.
10.2 Etapa de Classificação de Preços:
10.2.1 Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todas as licitantes.
10.2.2 A Pregoeira informará aos participantes presentes quais licitantes apresentarão propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
10.2.3 A Pregoeira fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de todas as licitantes.
10.2.4 A Pregoeira classificará a licitante da proposta de menor preço por item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais.
10.2.5 Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.
10.2.6 Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos pelos representantes das licitantes classificadas para tanto, lances verbais estes que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada.
10.2.7 A Pregoeira convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escrita classificada como menor preço, prosseguindo sequencialmente, em ordem decrescente de valor.
10.2.8Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
10.2.9 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará na exclusão da licitante, ficando sua última proposta registrada para classificação, na final da etapa competitiva.
10.2.10 Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.
10.2.11 Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e expressamente a respeito.
10.2.12 Se a oferta não for aceitável, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.
10.2.13 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão.
10.2.14 Nas situações previstas nos subitens 10.2.9 e 10.2.12, a Pregoeira poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para a administração.
10.2.15 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às sanções administrativas constantes do item 18, deste Edital.
10.2.16 Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução dos serviços condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão;
10.2.17 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.
10.3 Etapa de Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e Adjudicação.
10.3.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 deste Edital, e sendo aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira anunciará a abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação” desta licitante.
10.3.2 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, serão inabilitadas.
10.3.3 Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pela própria Pregoeira, na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais.
10.3.4 Se a licitante desatender as exigências licitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pela Pregoeira. 
10.3.5 Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pela Pregoeira, sua equipe de apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão.
10.3.6 Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas vencedoras permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
10.3.7 Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos ou desistência de sua interposição, encaminhará a Pregoeira, os autos do objeto licitado para HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR; na hipótese da existência de recursos, os autos serão encaminhados a Procuradoria Municipal para apreciação e parecer, e em caso de improvimento, adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação.

11 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
11.1 Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual numero de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, importará na preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira à licitante vencedora.
11.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.4 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Prefeitura municipal de Tarumirim/MG,;
11.5 A fase recursal deverá ser formalmente anunciada pela Pregoeira, que consultará as licitantes representadas sobre sua intenção de recorrer ou não, e declarará, expressamente, que só serão conhecidos os recursos interpostos antes do término da sessão.
11.6 -A adjudicação será feita pelo Menor Valor Por Item.

12 – DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
12.1 – As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entre a Prefeitura e a licitante vencedora, serão formalizadas através de Contrato, observando-se as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente e na proposta do licitante vencedor.
12.2 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses.
12.2.1 – A Prefeitura convocará formalmente a licitante vencedora para assinar a Ata de Registro de Preços, que deverá comparecer dentro do prazo de 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da convocação.
12.3 – A PREGOEIRA poderá, quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidas neste Edital, examinar as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes na ordem de classificação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma licitante que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

13 - DO PREÇO E DO PAGAMENTO
13.1 – Os preços deverão ser expressos em reais e serão fixos e irreajustáveis.
13.2 - Nos preços propostos presumem-se inclusos todos os tributos e/ou encargos sociais resultantes do fornecimento, inclusive despesas com seguros, fretes, cargas, descargas e outras.
13.3 - O pagamento deverá ser efetuado mediante apresentação das Notas Fiscais/Faturas. 

14 – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO
14.1 – As despesas decorrentes com a contratação do objeto desta licitação, correrão por conta da dotação específica do orçamento à época da aquisição conforme certidão presente nos autos emitida pelo Departamento de Contabilidade Municipal, qual seja:
	DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	FICHA
	FONTE
	SECRETARIA

	020501.04.122.0021.1075.449051
	141
	PRÓPRIO
	OBRAS

	020501.04.122.0021.2.042.339030
	153
	PRÓPRIO
	OBRAS

	020501.15.451.0328.1.029.449051
	163
	BRUMAD
	OBRAS

	020501.15.0328.1.029.449051
	164
	CIDE
	OBRAS

	020501.15.451.0328.1.029.449051
	165
	CONVOT
	OBRAS

	020501.15.451.0328.1.029.449051
	166
	CVOUMG
	OBRAS

	020501.15.451.0328.1.029.449051
	167
	EMINGMG
	OBRAS

	020501.15.451.0328.1.029.449051
	168
	OCINTE
	OBRAS

	020501.15.41.0328.1.029.449051
	169
	PRÓPRIO
	OBRAS

	021001.17.512.0449.1.037.449051
	349
	PRÓPRIO
	MEIO AMBIENTE


 
15 – DO FORNECIMENTO
15.1 - O setor competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação será a Secretaria Municipal de Administração, observados os Artigos 73 a 76, da Lei Federal nº 8.666/93, sendo que a mesma poderá delegar tais poderes, a seu exclusivo critério, aos outros órgãos da Administração Direta.
15.2 – A Secretaria Municipal de Administração reserva-se o direito de não permitir a aquisição do objeto em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar a aquisição e aplicar o disposto no Art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93.
15.3 - A execução dos serviços constantes desta licitação se dará de forma parcelada.
15.4 – NÃO SERÁ PERMITIDA A TERCEIRIZAÇÃO.

16 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
16.1 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquerdanos e prejuízos pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados ou prepostos, a CONTRATANTE ou a terceiros.
16.2 - Submeter-se às condições contratuais quanto ao cumprimento dos horários estabelecidos.
16.3 - Acatar todas as instruções emanadas do servidor designado pela CONTRATANTE para fiscalização na execução do objeto do presente contrato.
16.4 – Executar os serviços na forma especificada na Cláusula Segunda, em perfeitas condições de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Administração.
16.5 - Garantir a qualidade dos serviços, comprometendo-se a realizar a substituição dos materiais que não atendam ao padrão de qualidade no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após a comunicação do funcionário responsável.
16.6 - A CONTRATADA fica obrigada a acatar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços ou compras até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.
16.7 - A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificações exigidas neste contrato.
16.8 - Responsabilizar-se pelo pagamento de taxas, fretes, seguros, transportes, embalagens e demais encargos decorrentes do fornecimento, objeto deste contrato.
16.9 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da CONTRATANTE

I Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;
II Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento do Contrato.
III Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
IV Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

17 - DAS PENALIDADES
17.1 - A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 7º da Lei 10.520 e responsabilidades civil e criminal:
a) O CONTRATADO, que deixar de entregar ou apresentar documentação, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC, a que se refere o inciso XIV do Art. 40 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
17.2 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê       defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

18 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
18.1 Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presente edital, por irregularidade comprovada, protocolizando o pedido de acordo com os prazos do Art. 12 do Decreto 3.555/00, no endereço discriminado no subitem 11.4 deste edital, cabendo à Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas conforme § 1º do Decreto 3.555/00. Demais informações poderão ser obtidas pelo e-mail: licitação@tarumirim.mg.gov.br
18.2 Não serão reconhecidas as impugnações interpostas, quando já decorridos os respectivos prazos legais.
18.3 Acolhida à petição impugnando o ato convocatório será designada nova data para a realização do certame.
19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
19.1 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as empresas interessadas atendido os interesses públicos e o da Administração, sem comprometimento da segurança da contratação.
19.2 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualidades e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública deste pregão e desde que não fique comprometido o interesse do órgão promotor do mesmo, bem como a finalidade e a segurança da futura contratação.
19.3 É facultada a Pregoeira ou à Autoridade Municipal Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.
19.4 Nenhuma indenização será devida à licitante, em caso de revogação deste Edital, e a homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.
19.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, observando-se que só iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na Prefeitura Municipal de Tarumirim, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.
19.6 A Autoridade Municipal Superior poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49, da lei n° 8.666/93.
19.7 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não prejudicar a formulação das propostas.
19.8 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente exclusivamente o Foro da Comarca de Tarumirim/MG.
19.9 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido.
19.10 – A cópia completa deste edital poderá ser retirado no site http://www.tarumirim.mg.gov.br/. 
19.11 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira.
19.12 Fazem partes integrantes deste edital:
Anexo I – Termo de referencia - Descrição dos itens – Preço Médio;
Anexo II – Declaração de ciência de cumprimento dos requisitos de habilitação;
Anexo III - Declaração de não emprego a Menor;
Anexo IV – Declaração de ser a empresa Micro Empresa ( ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)
Anexo V – Credenciamento Específico
Anexo VI – Minuta da Ata de Registro de Preços


Tarumirim, 25 de maio de 2022.


KETLYN CAMPOS DE SOUZA
Pregoeira
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ANEXO I




1- DESCRIÇÃO DO OBJETO:
A presente licitação tem por objeto o registro de preços cuja finalidade é contratação de pessoa jurídica para eventual e futura aquisição de blocos,bloquetes e manilhas, atendendo a demanda de todas as secretarias do Município.

2- DISCRIMINAÇÃO e VALORES DE REFERÊNCIA:
	ITEM

	QUANT
	UNID
	DESCRIÇÃO
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	01
	20.000
	UN
	BLOCKETE SEXTAVADO 30X8
	 R$ 3,87 
	 R$ 193.333,33 

	02
	20.000
	UN
	BLOCKETE SEXTAVADO 25X6
	 R$ 3,52 
	 R$ 176.000,00 

	03
	20.000
	UN
	BLOCKETE SEXTAVADO 25x8
	 R$ 3,82 
	 R$ 167.500,00 

	06
	30.000
	UN
	BLOCKETE INTERTRAVADO PAVER 20X10, ESPESSURA 06 CM
	 R$ 2,33 
	 R$ 80.650,00 

	07
	200
	UN
	MANILHA DE CONCRETO 40cm SEM FERRO
	 R$ 134,27 
	 R$ 40.280,00 

	08
	200
	UN
	MANILHA DE CONCRETO 60cm SEM FERRO
	 R$ 169,53 
	 R$ 50.860,00 

	09
	200
	UN
	MANILHA DE CONCRETO 80cm COM FERRO
	 R$ 347,72 
	 R$ 104.367,00 

	10
	200
	UN
	MANILHA DE CONCRETO 100cm COM FERRO
	 R$ 481,91 
	 R$ 149.574,00 

	11
	100
	UN
	MANILHA 0.80 CA1 CONCRETO (COM BOLSA)
	 R$ 349,56 
	 R$ 34.955,67 

	12
	10.000
	UN
	BLOCO VAZADO 10 CM
	 R$ 3,15 
	 R$ 31.500,00 

	13
	10.000
	UN
	BLOCO VAZADO 15 CM
	 R$ 3,75 
	 R$ 37.500,00 

	14
	10.000
	UN
	BLOCO VAZADO 20 CM
	 R$ 4,11 
	 R$ 54.566,67 

	15
	10.000
	UN
	MEIO-FIO 80X10X13X30
	 R$ 32,39 
	 R$ 323.933,33 

	16
	10.000
	UN
	MEIO-FIO 80X15X13X30
	 R$ 31,76 
	 R$ 317.600,00 

	17
	1.000
	M2
	LAJE PRE FABRICADA
	 R$ 62,47 
	 R$ 62.466,67 

	TOTAL
	[bookmark: _Hlk102657571]R$ 1.825.086,67



3. DO QUANTITATIVO
 As quantidades previstas neste termo são estimativas máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se ao Município de Tarumirim o direito de adquirir de forma parcial, integral ou até mesmo abster-se de adquirir quaisquer itens especificados no descritivo.

4 – DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
4.1 – As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entre o Município e a licitante vencedora, serão formalizadas através de Ata de Registro de Preços, observando-se as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente e na proposta do licitante vencedor.
4.2 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços são de 12 meses, não podendo ser renovado, conforme Decreto 7.892/13.
4.2.1 – A Prefeitura convocará formalmente a licitante vencedora para assinar a Ata, que deverá comparecer dentro do prazo de 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da convocação.
4.3 – A Pregoeira poderá, quando a convocada não assinar a Ata no prazo e condições estabelecidas neste Edital, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes na ordem de classificação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma licitante que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

5- DO PREÇO E DO PAGAMENTO:
5.1 – O pagamento deverá ser efetuado mediante apresentação das Notas Fiscais/Faturas. 

6 – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO:
	DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	FICHA
	FONTE
	SECRETARIA

	020501.04.122.0021.1075.449051
	141
	PRÓPRIO
	OBRAS

	020501.04.122.0021.2.042.339030
	153
	PRÓPRIO
	OBRAS

	020501.15.451.0328.1.029.449051
	163
	BRUMAD
	OBRAS

	020501.15.0328.1.029.449051
	164
	CIDE
	OBRAS

	020501.15.451.0328.1.029.449051
	165
	CONVOT
	OBRAS

	020501.15.451.0328.1.029.449051
	166
	CVOUMG
	OBRAS

	020501.15.451.0328.1.029.449051
	167
	EMINGMG
	OBRAS

	020501.15.451.0328.1.029.449051
	168
	OCINTE
	OBRAS

	020501.15.41.0328.1.029.449051
	169
	PRÓPRIO
	OBRAS

	021001.17.512.0449.1.037.449051
	349
	PRÓPRIO
	MEIO AMBIENTE



6.1 – As despesas decorrentes com a contratação do objeto desta licitação, correrão por conta da dotação orçamentária especifica : 

 7 – DA EXECUÇÃO:
7.1 - O setor competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação será a Secretaria Municipal requisitante, observados os Artigos 73 a 76, da Lei Federal nº 8.666/93, sendo que a mesma poderá delegar tais poderes, a seu exclusivo critério, aos outros órgãos da Administração Direta.
7.2. – A Secretaria Municipal requisitante reserva-se o direito de não permitir a aquisição do objeto em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar a aquisição e aplicar o disposto no Art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93.

8- DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR E DAS ATRIBUIÇÕES DO MUNICÍPIO DE TARUMIRIM.
8.1 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
8.2 Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer  danos e prejuízos pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados ou prepostos, a CONTRATANTE ou a terceiros.
8.3 - Submeter-se às condições contratuais quanto ao cumprimento dos horários estabelecidos.
8.4 - Acatar todas as instruções emanadas do servidor designado pela CONTRATANTE para fiscalização na execução do objeto do presente contrato.
8.5 - Fornecer os produtos na forma especificada na Cláusula Segunda, em perfeitas condições de conservação e consumo, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal requisitante.
8.6 - Garantir as quantidades dos produtos fornecidos, comprometendo-se a realizar a substituição dos materiais que não atendam ao padrão de qualidade no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após a comunicação do funcionário responsável.
8.7 - Cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas ao transporte dos produtos, responsabilizando pela qualidade das embalagens que acondicionam o material, bem como pela segurança de seus empregados.
8.8 - A CONTRATADA fica obrigada a acatar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços ou compras até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.
8.9 - A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificações exigidas neste contrato.
8.10 - Responsabilizar-se pelo pagamento de taxas, fretes, seguros, transportes, embalagens e demais encargos decorrentes do fornecimento, objeto deste contrato.
8.11 DAS ATRIBUIÇÕES DO MUNICÍPIO:

I Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;
II Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento do Contrato.
III Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
      IV Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.


Nilton Moura Machado
Secretário de Administração e Finanças
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ANEXO II



DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO




A empresa ______________________________________, CNPJ n.º ______________________________, declara, para fins de participação no procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO n.°24/2022, cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação, nos termos do artigo 4º, inciso VII da Lei nº 10.520/2002, estando ciente da responsabilidade administrativa, civil e penal. 
Declara ainda ciente da obrigatoriedade de informar fatos impeditivos para sua habilitação, no processo licitatório ou na vigência contratual. 


Local e data,
 



Assinatura do Representante Legal da Empresa




Nome do Declarante e nº. do seu documento de identidade












EDITAL DE PREGÃO Nº 24/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 73/2022
MENOR PREÇO POR ITEM
REGISTRO DE PREÇO


ANEXO III


MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR



Declaramos, para os fins de direito que esta empresa cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, do art. 7º, inciso XXXIII, a saber:

“(...) proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos”.

				       Esta declaração é parte integrante da documentação exigida pelo Edital da licitação, PREGÃO 24/2022, do Município de Tarumirim e por ela responde integralmente a declarante.



			 _________________, _____ DE ___________ DE 2022






Assinatura e Carimbo de CNPJ






Nome completo do Declarante






EDITAL DE PREGÃO Nº 24/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 73/2022
MENOR PREÇO POR ITEM
REGISTRO DE PREÇO

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)


DECLARO, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa ........................................(denominação da pessoa jurídica), CNPJ Nº .........................................(   )ME -microempresa ou       (   )EPP - empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2022 realizado pela Prefeitura Municipal de Tarumirim - MG.


Localidade, em....de ............................de 2022.



ASSINATURA DO REPRESENTANTE
NOME DO REPRESENTANTE
RG Nº
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ANEXO V


CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO

(Modelo)


Pelopresente a empresa _____________________________________________________________ situada na ______________________________________________________ CNPJ: __________________, através de seu ________________________________________________________________________ outorga ao Sr. _______________________________________, R.G. n.0__________________ amplospoderespara representá-la junto ao PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMIRIM, no Pregão Nº. ...../......, ProcessoAdministrativo Nº. ....../......, inclusive parainterporoudesistir de recursos, recebercitações, intimações, responderadministrativa e judicialmenteporseusatos, formularofertas e lances de preçosenfim, praticartodos os atospertinentes ao certame, emnome do proponente.



______________________________
Local e Data


_____________________________________
Assinatura e identificação do declarante



Firma reconhecidoou 02 (duas) testemunhas qualificadas (Nome, CPF e RG).
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ANEXO VI
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 73/2022

Validade da Ata: 12 meses

Aos ----- de ------------ do ano 2022 a Prefeitura Municipal De Tarumirim, pessoa jurídica de Direito Público Interno, CNPJ/MF sob o N.º xxxxxxxx com sede na Rua xxxxxxxx, neste ato representado pelo Prefeito Municipal SR. xxxxxxxxx, institui Ata de Registro de Preço ( ARP), fulcrados na Lei de Licitação 8.666 de 21/06/1993, na Lei 10520 de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 7.522, de 24 de outubro de 2002, e Decreto Municipal nº 9.056 de 03 de agosto de 2.009 , Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2.013 e as demais normas legais aplicáveis, decorrente da formalização de Registro de Preços  - A presente licitação tem por objeto xxxxxxxxxxx, processando nos termos do  PROCESSO Nº.73/2022, Modalidade PREGÃO PRESENCIAL 24/2022, REGISTRO DE PREÇO qual constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, segundo as cláusulas e condições seguintes.

DADOS DO FORNECEDOR 

Razão Social: ---------------------------------------------------------------
CNPJ: -------------------------------------------------------------------------
FONE/FAX:-------------------------------------------------------------------
END.:--------------------------------------------------------------------------
BAIRRO:------------------------------- 
 CEP: ---------------

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1- A presente licitação tem por a contratação de empresa para fornecimento de manilhas, blocos e lajes pré fabricadas em atendimento à solicitação da secretaria de administração desta municipalidade, durante o exercício de 2022/2022, observando-se o que segue:

2- DISCRIMINIÇÃO:

	Item

	Quantidade
	Descrição
	Valor Unitário
	Valor Total

	01
	
	
	
	



Parágrafo Único: Incluídos nos preços unitários estão todos os impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes, os quais correrão por conta do fornecedor.

CLÁUSULA SEGUNDA: DAENTREGA DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA

2.1 - DA ENTREGA DOS SERVIÇOS
2.1.1 - O setor competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação será a Secretaria Municipal de Administração, observados os Artigos 73 a 76, da Lei Federal nº 8.666/93, sendo que a mesma poderá delegar tais poderes, a seu exclusivo critério, aos outros órgãos da Administração Direta.
2.1.2 – A Secretaria Municipal de Administração reserva-se o direito de não permitir a aquisição do objeto em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar a aquisição e aplicar o disposto no Art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93.
2.1.3 - A execução dos serviços constantes desta licitação se dará de forma parcelada.
2.1.4 – O horário para a entrega dos materiais será de 08:00 às 17:00 horas, diante da solicitação da Secretaria Municipal de Administração. 

2.1.5 – NÃO SERÁ PERMITIDA A TERCEIRIZAÇÃO.

2.2- DA VIGÊNCIA 

2.2.1 - O prazo de duração da presente ata é de 12 (doze) meses, a contar da assinatura. Não haverá prorrogação.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 - Dá-se a esta Ata de Registro de Preços o valor de R$xxxxx (xxxxxxxxx )
3.1.1 - Nos preços dos produtos deverão estar incluídos os tributosICMS, ISS, PIS e COFINS, as despesas com salários, encargos sociais, fiscais e comerciais, bem ainda quaisquer outros, incluindo-se impostos ou taxas, quando aplicáveis.
3.1.3 - Eventual percentual de desconto sobre os produtos e oferecido pela CONTRATADA, na forma estabelecida em sua proposta comercial, será de sua exclusiva e total responsabilidade, não cabendo a ela, nesse caso, o direito de pleitear qualquer alteração.
3.2 - O pagamento será efetuado por processo administrativo, mediante apresentação da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) efetuada pela CONTRATADAADJUDICADA ao CONTRATANTE.
3.3 - O pagamento será efetuado através de através de processo regular realizado pela Secretaria de Finanças.
3.4 - O CONTRATANTE, reserva-se o direito de suspender o pagamento se os produtos forem entregues em desacordo com as especificações constantes desta Ata de Registro de Preços e do Edital .
3.5 – A cada Nota Fiscal apresentada, a CONTRATADA ADJUDICADA deverá apresentar a Certidão Negativa de Débito (CND) do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), comprobatória da quitação das obrigações para com a seguridade social, como condição para liberação dos pagamentos subseqüentes.
3.6 - Caso a CONTRATADA ADJUDICADA seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, para fins de se evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

CLÁUSULA QUARTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta Licitação, correrão à conta das dotações orçamentárias específicasdo orçamento vigente à época da aquisição.

CLÁUSULA QUINTA: DO RECEBIMENTO 

5.1 – Só serão recebidos os produtos licitados e homologados nos termos dos artigos 73, inciso II, e 76 da lei federal 8.666/93 e nos termos do edital do pregão 54/2017, a que se refere esta ata.

CLÁUSULA SEXTA: DO GERENCIAMENTO DA ATA

6.1 - O gerenciamento da Ata de Registro de Preço será feito pela Secretaria Municipal de Obras, que fiscalizará a contratação, determinado o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados art. 66 e 67 da Lei 8.666/93 e comunicará a autoridade competente quando necessário, para as providências cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

7.1 - A presente Ata poderá ser alterada de conformidade com o disposto no art. 65 e parágrafos, da lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA: DA NOVAÇÃO

8.1 - Qualquer tolerância por parte do Municípiona exigência do cumprimento da presente ata, não constituirá novação ou extinção da respectiva obrigação, podendo a mesma ser exigida a qualquer tempo.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR E DAS ATRIBUIÇÕES DA PREFEITURA

9.1 -DAS OBRIGAÇÕES  DO FORNECEDOR:

9.2Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer  danos e prejuízos pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados ou prepostos, a CONTRATANTE ou a terceiros.
9.3 - Submeter-se às condições contratuais quanto ao cumprimento dos horários estabelecidos.
9.4 - Acatar todas as instruções emanadas do servidor designado pela CONTRATANTE para fiscalização na execução do objeto do presente contrato.
9.5 - Fornecer os produtos na forma especificada na Cláusula Segunda, em perfeitas condições de conservação e consumo, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Administração.
9.6 - Garantir as quantidades dos produtos fornecidos, comprometendo-se a realizar a substituição dos materiais que não atendam ao padrão de qualidade no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após a comunicação do funcionário responsável.
9.7 - Cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas ao transporte dos produtos, responsabilizando pela qualidade das embalagens que acondicionam o material, bem como pela segurança de seus empregados.
9.8 - A CONTRATADA fica obrigada a acatar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços ou compras até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.
9.9 - A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificações exigidas neste contrato.
9.10 - Responsabilizar-se pelo pagamento de taxas, fretes, seguros, transportes, embalagens e demais encargos decorrentes do fornecimento, objeto deste contrato.

9.11 DAS ATRIBUIÇÕES DA PREFEITURA:

I Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;
II Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento do Contrato.
III Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
      IV Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

CLAUSULA DECIMA – DAS SANÇÕES

10.1 - A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 7º da Lei 10.520 e responsabilidades civil e criminal:

a) O CONTRATADO, que deixar de entregar ou apresentar documentação, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC, a que se refere o inciso XIV do Art. 40 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
10.2 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê a defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: REVISÃO DE PREÇOS

11.1 -- Os preços propostos não serão reajustados durante o período de 12 (doze) meses, na forma do §1º do art. 28 da Lei n.º 9.069, de 29 de junho de 1995.
I-	O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado.
II-	Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o município convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado.
III-	Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, e ao demais fornecedores será convocados, visando igual oportunidade de negociação.
IV-	Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura providenciará o cancelamento do item da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da aquisição mais vantajosa.
V-	Quando o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o municípioliberará o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento.  
11.2 - Respeitado o valor mínimo pactuado pelo período de vigência do contrato, fica reservado ao CONTRATANTEo direito ànegociação dos índices de reajustes dispostos nos itens 6.1 e 6.1.1 deste Contrato.
 11.3 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

12.1 - O registro do fornecedor poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses:
I - Pela Administração, quando:
a) o fornecedor não cumprir as exigências contidas no Edital ou nesta Ata de Registro de Preço;
b) o fornecedor der causa à rescisão administrativa, da contratação decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos, da Lei 8.666/93 e suas alterações;
c) o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se apresentar superior ao praticado pelo mercado;
d) por razões de interesse público.
II- Pelo fornecedor, quando solicitar o cancelamento de seu Registro de Preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovadas.
12.2 - O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada, assegurado o contraditório e ampla defesa.
12.3 - No casodo fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por publicação, no Diário da Imprensa Oficial do Município, considerando cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5º dia útil, a contar da publicação.
12.4 -A solicitação do fornecimento para cancelamento do registro de preço não o desobriga do fornecimento do material, até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 ( trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades prevista no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo, à presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA CESSÃO

13.1 - Os fornecimentos objeto desta ata devem ser executados diretamente pela CONTRATADA, não podendo ser sub-empreitados, cedidos ou sublocados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA VINCULAÇÃO

14.1 - EstaAta de Registro de Preço acha-se vinculada, independente de transcrição, ao PAC 102/2017, PREGÃO PRESENCIAL 041/2017 e seus anexos e à proposta de preços da empresa vencedora.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA: DA DESOBRIGAÇÃO DE CONTRATAR

15.1 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Peço, o Município não será obrigado a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA: DO FORO

16.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Tarumirim, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para ação decorrente deste.
E por acharem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor.



Tarumirim, ----- de ----------------- de 2022.


MARCÍLIO DE PAULA BOMFIM
Prefeito Municipal de Tarumirim


XXXXXXXXXXX
Detentor da Ata
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